
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA NO 257 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e Lei

Municipal no I.27212015 e em face à habilitação em Concurso Público - Modalidade

Emprego público No 02/2015, conforme o Edital de Concurso Público No 01/2015 e

Homologação do Resultado Final do Concurso Público Edital No 04/2015,

RESOLVE

AIt. 10 - ADMITIR A SCNhOTA NAIR VIETRA QUADROS'

portadora da Cédula de Identidade RG No 9.428.234-9 SSP/PR e CPF No 049.914.L29-

60, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF - Bairro Renascer,

modalidade Emprego público, regime Celetista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

a partir desta data.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GR3trurre oO PRerero Murutctpnl oe MssRt-, 04 oe 9UTUBRO or 2019'
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